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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-6S 
E-mail: prefelturamunicipaldecampolargo@outlook.com 

LEI MUNICIPAL N• 125/2021 

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual - LOA para o 
exercício financeiro de 2022, do Plano Plurianual 
do período 2022 a 2025 e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de campo Largo, Estado do Piauí, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições que me são conferidas pela 
legislação em vigor, sanciono a seguinte Lei : 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2", 
do Art. 165, da Constituiçl!io Federal, as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 
2022 e do Plano Plurianual do período 2022 a 2025 - PPA do Município de 
Campo Largo, Estado do Piauí. 

Art. 2º Os Projetos de Lei Orçamentária Anual - LOA para o 
exerclclo financeiro de 2022 e a do Plano Plurianual - PPA do período de 
2022 a 2025, serão elaborados em consonância com as diretrizes fixadas 
nesta Lei, na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Piauí, na 
Lei Orgânica do Munlclplo, na Lei Federal n° 4.320, de 17.03.1964, e na 
Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3º Integram a presente Lei os Anexos estabelecidos na Lei 
Complementar n° 101, de 04.05.2000, Capítulo II, Seção II, Art . 4°. 

Parágrafo único. As metas e as prioridades estabelecidas nesta Lei 
não encerram o assunto, podendo ser, quando da elaboração dos Projetos 
de Lei Orçamentária Anual - LOA para o exerclcio financeiro de 2022 e a 
do Plano Plurianual - PPA do período 2022 a 2025, ajustados, Inseridos ou 
excluídos programas, projetos, atividades e metas programadas dos 
períodos por eles abrangidos, para atender novas exigências e demandas 
advindas e compatibilizar os orçamentos fiscais dos respectivos exerclclos, 
com a finalidade de adequá-los a novas circunstâncias. 

Art. 4° As diretrizes orçamentárias estabelecidas nesta Lei 
compreendem : 

I - As prioridades e as metas da Administração Pública Municipal; 

II - A estrutura e a organização do orçamento municipal; 

III - As diretrizes para do Plano Plurianual do período de 2022 a 
2025; 

IV - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento 
municipal e suas alterações; 

V - Disposições sobre o Orçamento da seguridade Social; 

VI - As disposições relativas às políticas de pessoal; 

VII - As disposições finais. 

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 50 As metas e as prioridades para o exerclcio financeiro de 
2022 são as especificadas no Anexo de Metas e Ações que integra esta 
Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, e visam: 

I - A melhoria do atendimento das demandas da população em 
todos os campos da administração pública, especialmente na Saúde, 
Educação, Assistência Social, Transporte, Infraestrutura Urbana e 
Produção, objetivando o desenvolvimento em favor da melhor qualidade 
de vida da população urbana e rural, oferecendo Instrumentos necessários 
para o pleno exercício da cidadania. 

II - o incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o 
aperfeiçoamento da gestão e diminuição de perdas de arrecadação; 

III - o aumento da capacidade financeira de Investimento; 

IV - A modernização da ação governamental; 

V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas 
sociais, será conferida prioridade às áreas de maior carência, ou menor 
índice de desenvolvimento humano. 

II - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 6° A Proposta Orçamentária será integrada por todos os 
quadros e anexos previstos na Lei Federal n0 4.320, de 17 de março de 
1964 e na Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000 e suas alterações 
recomendadas nas Resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 7° A composição do Orçamento anual terá por base as 
estruturas organizacionais vigentes do Executivo e do Legislativo, 
agrupadas por áreas afins, se necessário, e a distribuição dos dispêndios 
previstos obedecerá à classificação quanto à natureza da despesa e 
funcional-programática, como estabelecido nas normas mencionadas no 
artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias. 

§ 1° Cada unidade orçamentária detalhará a despesa por sua 
natureza, especificando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa 
em seu menor nível, com suas respectivas dotações, conforme a seguir 
discriminado, e de acordo com sua competência para gerir valores : 

1 - Pessoal e encargos sociais; 
2 - Juros e encargos da divida; 
3 - Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
5 - Inversões financeiras; 
6 - Amortização da dívida; 
7 - Reserva de contingência. 

§ 2° A Proposta Orçamentária para o exercício de 2022 será 
apresentada utilizando as classificações orçamentárias dispostas na 
Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas 
alterações, condensadas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), da Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 3° - O programa de trabalho do governo será detalhado por 
função, subfunção, projeto ou atividade e operação especial, agrupados 
por áreas afins em cada unidade orçamentária, na forma estabelecida no 
Anexo da Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999 e suas alterações, do 
Ministério do Planejamento e Orçamento. 

§ 4° - O Poder Legislativo Municipal fará a adequação da sua 
estrutura organizacional para composição do orçamento anual. 

Art . 8° Para os efeitos desta Lei, os termos que detalham a dotação 
orçamentária devem ter o seguinte entendimento: 

I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de 
despesa que competem ao setor público, referidas no art. 20, da Lei n° 
4 .320, de 17 de março de 1964 e dispostas na Portaria no 42, de 14 de 
abril de 1999, da Secretaria do Tesouro Nacional e suas alterações; 

II Programa, o instrumento de organização da ação 
governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores a serem estabelecidos no plano plurianual; 

III - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação governamental; 

IV - Projeto, um instrumento de progra([lação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; 

V - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1 ° cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2° cada atividade, projeto e operação especial Identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam. 

Art. 9° As propostas de modificações no projeto de Lei 
orçamentária, bem como nos projetos de créditos adicionais, serão 
apresentadas na forma estabelecida para o orçamento, e detalhadas até o 
nível de elemento de despesa. 

Art. 10 O orçamento compreenderá a programação dos Poderes 
Executivo e Legislativo, com destaque dos fundos especiais. 

Art. 11 As· receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária 
poderão ser atualizadas quando o índice de Inflação do mesmo período o 
justificar. 

Art. 12 O Município obedecerá as seguintes vinculações, na fixação e 
execução da despesa: 

I - Até 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes líquidas 
para gastos com Pessoal e Encargos Sociais, sendo 6% (seis por cento) 
para o Poder Legislativo e 54% (cinquenta e quatro por cento) para o 
Poder Executivo; 

II - No mínimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de 
Impostos municipais e transferências constitucionais efetivamente 
realizadas no exercício de 2022, nas açõe.s de saúde; 

III - No mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 
derivadas de impostos mumc1pais e transferências constitucionais 
efetivamente reali2adas no exercício financeiro de 2022, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 

IV - No mínimo 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES, na remuneração dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício considerando-se, 
para esse efeito, o estabelecido no artigo 26 da Lei 14.113, de 
25/12/2020; ~ 

V - No mínimo 15% (quinze por cento) dos recursos da 
complementação Valor Aluno Ano Total - VAAT, será aplicado em 
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despesas de capital, como definido ao artigo 27 da Lei 14.113, de 
25/12/2020; 

VI - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal não poderá 
ultrapassar o limite de 7% (sete por cento) do somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no Artigo 29-A da Constituição 
Federal, parágrafo SJI do artigo 153 e nos artigos 158 e 159; 

VII - O montante da reserva de contingência estabelecida no art. 
5º, alínea III, da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, corresponderá 
a no máximo 2,00% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida prevista, 
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, cuja forma de utilização está estabelecida no 
Anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

lll - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
PLURIANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 13 o Plano Plurianual poderá ser alterado para a inclusão, 
exclusão ou adequação de ações orçamentárias e de suas metas 
decorrentes de novos programas de govemo, e necessários ao 
desenvolvimento municipal, por intermédio da lei orçamentária anual ou 
de seus créditos adicionais, alterando-se na mesma proporção o valor do 
respectivo programa. 

Parágrafo único. A alteração da programação orçamentária e do 
fluxo financeiro de cada Programa do Plano Plurianual ficará condicionada 
à Informação previa pelos respectivos gestores do grau de alcance das 
novas metas fixadas, e não poderão ser incluldas no Projeto ações com 
objetivos inalcançávels, para não descaracterizar o planejamento, e por 
representar situação estranha à realidade dos fatos. 

Art. 14 A classificaçao dos gastos públicos no Plano Plurianual 
seguirá o disposto na Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do MOG, 
publicada no DOU de 15 de abril de 1999, a fim de que o setor público 
possa traduzir sua atuaçao em programas definidos segundo os objetivos 
de cada unidade orçamentária da Prefeitura e, para efeito de classificação 
dos gastos pleiteados, as funções e as subfunções representarão os níveis 
máximos de agregação do gasto. 

Art. 15 As ações do Poder Executivo que Integrarem o Plano 
Plurianual, resultando em bens e serviços postos à comunidade, deverão 
ser organizados levando em conta o equlllbrio entre custo, qualidade e 
prazo, e objetivando melhorar o desempenho gerencial da adminlstraçao 
pública, tendo como elemento básico a definição de responsabilidade pelos 
custos e pelos resultados. 

Art. 16 O plano Plurianual deve permitir a avaliação, pelos gestores, 
do desempenho dos programas em relação aos objetivos e metas 
especificados, oferecendo elementos para que as ações do controle 
intemo e extemo possam relacionar a execução fís ica e financeira dos 
programas aos resultados da atuação da Prefeitura, dando maior 
transparência à aplicação dos recursos públicos e aos resultados obtidos. 

Art. 17 As ações Integrantes do Plano Plurianual que resultarem em 
bens e serviços ofertados diretamente à sociedade serão agrupadas em 
Programas Flnalístlcos. 

Art. 18 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em 
despesas de natureza administrativa e outras que se destinarem a 
alcançar os objetivos dos Programas Flnalístlcos, e os de gestão de 
políticas públicas, mas não podendo, no momento, ser apropriadas aos 
programas como, por exemplo, a manutenção e conservação de bens, a 
manutenção de serviços de utilidade pública, a manutenção de serviços de 
administração geral, a administração de recursos humanos, serão 
agrupadas em Programas Administrativos. 

Art. 19 Poderão Integrar, ainda, o Plano Plurianual as ações que 
resultarem em despesas que não contribuem para o ciclo produtivo, nem 
para o alcance de seus objetivos, as denominadas Operações Especiais, 
não obrigatórias na composição do plano, como as despesas relativas à 
dívida, as transferências, os ressarclmentos, as indenizações e outras 
afins que representam agregações neutras. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 20 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercício de 
2022, serão considerados os valores do Demonstrativo da Receita dos 
exercícios financeiros anteriores, podendo haver ajustes resultantes das 
alterações da política fiscal e monetária oficial e das modificações da 
legislação tributária, dentre outros aspectos, observando o equilíbrio entre 
receitas e despesas, como recomendado na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Art. 4º, Inciso I, alínea a. Para assegurar o equilíbrio da 
programação orçamentária, o Poder Executivo poderá: 

I - Alterar metas e compatlblllzar receitas e despesas no Projeto de 
Lei do PPA; 

II - Corrigir os valores da receita e despesa .no decorrer do exerclclo 
financeiro, de acordo com os índices oficiais dos govemos Estadual e 
Federal; 

III - Incluir no Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA os gastos e 
os objetivos a serem seguidos pelo Governo Municipal no exercício de 
2022 as propostas do Plano Plurianual - PPA, do período de 2022 a 2025, 
como previsto no artigo 165 da Constituição Federal, regulamentado pelo 
Decreto 2.829, de 29 de outubro de 1998, estabelecendo as medidas. 

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos em decorrência de 
atos de suas competências ou atribuições relacionados à organização e ao 
funcionamento da administração municipal, mantida a estrutura 
programática expressa por categoria de programação, não alterando os 
valores aprovados na Lei Orçamentária de 2022 e não implicando 
aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos. 

Art. 21 O Quadro Auxiliar de Detalhamento de Despesa, Instrumento 
componente da Lei Orçamentária Anual - LOA, se constitui Instrumento 
auxiliar do controle da execução orçamentária, não caracterizando 
alteração do orçamento os ajustes entre elementos de despesa da mesma 
origem de uma mesma unidade orçamentária, nem a criação de outros 
elementos de despesa necessários à execução orçamentária no decorrer 
do exercício, obedecendo as diretrizes da Portaria Interministerial n° 163 
de 04/05/2001 e suas alterações 

Art. 22 No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional n° 30, de 
13/09/2000, será incluída no orçamento, nos elementos de despesa 
31909100 - Sentenças judiciais e 33909100 - Sentenças Judiciais, verba 
necessária ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas 
em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1 o de 
julho de 2022. 

Art. 23 Poderá ocorrer limitação de empenho e movimentação 
financeira para atingir as metas de resultado primário ou nominal 
previstas no Anexo de Metas Fiscais, como prenunciado na Lei de 
Responsabllldade Fiscal, Art. 4°, Inciso I, alínea b, que será proporcional 
aos ajustes no cronograma de desembolso. 

Art. 24 Se a realização da receita não comportar o cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal previstas, sobrevindo a hipótese 
do disposto no artigo 24, o Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo o montante de recursos indisponíveis para empenho e 
movimentação financeira após análise dos gestores de recursos dos 
órgãos municipais, fixando-se por decreto o montante de indisponibilidade 
que caberá a cada órgão, preservando as dotações referentes ao 
pagamento das obrigações constitucionais de pessoal, encargos sociais e 
previdenciários. 

Art. 25 Cumprindo o estabelecido no artigo 90 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ocorrendo insuficiência de recursos durante a 

execução orçamentária, ficam estabelecidos os seguintes critérios para a 
ordem de limitação de empenho: 

I - Obras ainda não iniciadas; 

II - Contratação de Pessoal; 

111 - Equipamentos e materiais permanentes; 

IV - Serviços e material de consumo para o aumento da ação do 
governo municipal; 

V - Gastos com cultura; 

VI - Gastos com esportes; 

VII - Serviços e materiais de consumo para a manutenção da ação 
do govemo municipal. 

Art. 26 Cessada a causa da limitação de empenho e movimentação 
financeira a que se refere o artigo 24, total ou parcialmente, a 
recomposição das dotações cujos empenhos tenham sido limitados será 
feita de forma proporcional ao comportamento da recuperação das 
receitas. 

Art. 27 O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara 
Municipal, para fins de elaboração da sua proposta parcial de orçamento, 
até o dia 30 de junho, as estimativas das receitas para o exercício 
subsequente. 

Art. 28 A Câmara Municipal, com fundamentos nas estimativas das 
receitas orçamentárias para o exercício subsequente, encaminhará ao 
Poder Executivo, até o dia 31 de julho, a proposta do seu orçamento para 
fins de incorporação ao orçamento geral do Município. 

Art. 29 A proposta orçamentária da Câmara Municipal deve conter 
os elementos de despesa 3.2.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida, e 
4.6.00.00.00 Amortização da Dívida, e seus desdobramentos 
apropriados, no valor do débito previdenciário gerado pela Câmara 
Municipal, de responsabilidade do Poder Legislativo, apurado nas 
negociações de divida com o INSS, ficando o Poder Executivo autorizado a 
descontar da parcela do repasse do duodécimo o equivalente ao valor da 
prestação acordada com o INSS vencendo no mês do repasse, em 
cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
no Parecer resultante do Processo TCE-08926/10. 

Art. 30 A execução da Lei orçamentária para 2022 deverá ser 
realizada de modo a evidenciar a transparêflcia da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso 
da sociedade a todas as informações relativas à sua execução, como 
previsto na Constituição Federal e regulamentado na Lei Complementar n° 
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101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), capítulo IX, Seção I, 
artigos 48, 48-A e 49. 

Parágrafo único. Serão divulgados na Internet, nos termos da Lei 
Federal 9.755/98, de 16.12.1998 e Instrução Normativa n° 28, de 05 de 
maio de 1999, do Tribunal de Contas da União, ao menos: 

I - Pelo Poder Executivo : 

a) Até o dia 31 de janeiro de 2022, a Lei orçamentária para o 
exercício financeiro; 

b) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes 
mensais de 2022; 

c) Até o dia 30 de abril de 2023, o balanço geral do Município. 

II - Pela Câmara Municipal: 

a) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes 
mensais de 2022; 

Art. 31 Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo 
selecionará do elenco estabelecido no Plano Plurianual as prioridades a 
serem incluídas como despesas de investimentos, classificando-as como 
projetos, sempre considerando a capacidade financeira do Município . 

Art. 32 Os objetivos básicos da Administração Pública Municipal a 
serem contemplados na Proposta Orçamentária para o exercício de 2022 
se constituem, também, das diretrizes e metas constantes do Plano 
Plurianual do período de 2022 a 2025. 

Art. 33 As operações de crédito a longo prazo terão finalidade 
específica de investimento. 

Art. 34 Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja 
previsto na Lei Orçamentária anual ou em créditos adicionais abertos para 
esse fim, mesmo constando o projeto ou atividade no plano plurianual de 
investimentos. 

Art. 35 Os investimentos já iniciados terão prioridade sobre os 
novos, e os gastos com estes últimos não poderão ocorrer à conta de 
anulação de dotações dos projetos já em andamento. 

Art. 36 Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas 
alterações despesas à conta de "Investimentos em Regime de Execução 
Especial", ressalvados os casos de calamidade pública, previstos na 
legislação vigente. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 37 A proposta de orçamento da seguridade social será 
elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
assistência social e previdência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas nesta lei, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

Parágrafo único - Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte 
de custeio total . 

Art. 38 Os serviços básicos de saúde e de assistência social serão 
prestados a quem deles necessitar, Independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

I - Proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice; 

II - Amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - Promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - Habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária; 

VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POÚTICAS DE PESSOAL 

Art. 39 A polftlca de pessoal do Governo será exercida em 
obediência à Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101, ficando 
os Poderes Executivo e Legislativo autorizados para adequação, 
regularização e equilíbrio do quadro funcional, a adotar as seguintes 
medidas: 

l - Demissão de servidores mantidos irregularmente nos seus 
quadros; 

II - A criação e a extinção de empregos públicos, bem como a 
criação e alteração de estrutura de carreira, respeitada a legislação 
vigente; 

III - Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de 
servidores, especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência 
social, respeitada a legislação vigente; 

IV - Terceirização de mão-de-obra para os serviços de vigilância, de 
conservação, de limpeza, bem como de serviços especializados ligados à 
atividade-meio do Poder Executivo. 

v - Proceder a concurso público para suprir necessidade de pessoal 
e para ocupação permanente dos cargos providos em caráter temporário, 
respeitada a legislação vigente; 

VI - Proceder ao reajuste salarial, e a concessão de outras 
vantagens, nos termos da legislação pertinente, principalmente o § 1 ° do 
Art. 169 da Constituição Federal, que recomenda a existência prévia de 
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

Art. 40 O pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais, 
terá prioridade sobre os custos de novos projetos. 

VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 41 Os projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual serão encaminhados à Câmara 
Municipal e devolvidos para sanção nos prazos estabelecidos pelo artigo 
13, incisos I, II e III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição do Estado do Piauí: 

I - No dia 10 (primeiro) de agosto de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

II - No dia 1° (primeiro) de Janeiro de 2022, a Lei do Orçamento 
Anual e a Lei do Plano Plurianual. 

Parágrafo único. Uma vez que ninguém pode se escusar de cumprir 
a lei alegando que não a conhece, a não devolução dos projetos de lei de 
que trata este artigo nos prazos regulamentares será considerada como 
aquiescência do Poder Legislativo aos referidos projetos, ficando o Poder 
Executivo autorizado a efetuar a sanção, promulgação e publicação, como 
requisito indispensável à sua validade e à obrigatoriedade da observância 
dos seus preceitos, como estabelecido no § 7° do Art. 66 da Constituição 
Federal. 

Art. 42 Os programas financiados com recursos do orçamento 
repassados pelo Município, provenientes de convênios, acordos, ajustes e 
contratos, deverão ter prestação de contas em separado para controle de 
custos e avaliação de resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial 
e financeira comum, até o dia 30 de janeiro do ano subsequente, em 
atendimento ao recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 4°, 
inciso I, alínea e. 

Art. 43 As Importâncias devidas ao Poder Legislativo serão 
repassadas em parcelas mensais e sucessivas, nQ_s prazos previstos pela 
Emenda Constitucional n° 25. 

Parágrafo único. A Câmara Municipal encaminhará os seus 
balancetes, balanços e demonstrativos do exercício financeiro de 2022 ao 

órgão de contabilidade do Município até 30 dias após o mês de 
competência, tempo hábil para fins de incorporação ao Balanço Geral do 
Município, a quem compete proceder à consolidação dos resultados, 
conforme determinado na Lei Federal n° 4 .320/64, art. 110, parágrafo 
único, e nos termos do art. 2° e do art. 74, parágrafo 2°, da Resolução 
TCE 09, de 08.05.2014 e resoluções subsequentes. 

Art. 44 Para pôr em prática o Incentivo ao desenvolvimento do 
Município e dar melhor atendimento à população, o Poder Executivo 
Municipal poderá efetuar despesas com órgãos de outros níveis de 
governo, e com entidades privadas, em ações que o Município não tenha 
competência institucional e condições materiais para executá-las, mas que 
são indispensáveis à estabilidade social e ao bem estar da comunidade, as 
quais serão concretizadas mediante instrumentos legais específicos, 
ficando autorizadas as formalizações através de convênios, quando 
necessários. 

Art. 45 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 
Federal, a: 

I - Realizar operações de crédito, Inclusive por antecipação de 
receita orçamentária, nos termos da legislação em vigor; 

II - Abrir créditos adicionais suplementares até o límite de 50% 
(cinquenta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da 
legislação vigente; 

III - Abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a 
denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o 
disposto no artigo 12, inciso VI desta Lei. 

IV - Efetuar remanejamento, transposição e transferência de 
recursos orçamentários, no âmbito de seus respectivos órgãos, elementos 
de despesa e projetos e atividades, a fim de manter em equilíbrio a 
execução da despesa pública no decorrer do exercício financeiro de 2022; 

V - Assinar convênios com os Governos Federal e Estadual para a 
execução de projetos e atividades constantes do orçamento municipal, ou 
previstos em créditos especiais abertos ou em tramitação na Câmara 
Municipal. 

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas 
dos Incisos IV e V deste artigo. 

Art. 46 Visando o desenvolvimento do associativismo, o Governo 
Municipal poderá fazer parcerias ou contrata,ções com associações 
comunitárias para a execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 47 O Município poderá conceder ajuda financeira às entidades 
legalmente constituídas, desde que cadastradas nos órgãos próprios e que 
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apresentem seus planos de aplicação aprovados pelos respectivos 
Conselhos. 

Parágrafo único. A ajuda a ser concedida, que poderá consistir em 
transferências de recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á na 
forma de subvenção ou auxílio e, ainda como condições e exigências para 
receber os recursos, atendendo ao disposto na Lei de Responsabilídade 
Fiscal, art. 4°, inciso I, alíneas "e" e "f", as entidades beneficiadas 
sujeitar-se-ão à ação fiscalizadora do Governo Municipal e ao 
acompanhamento das ações dessas entidades para que apresentem o 
melhor resultado possível dentro de cada área. 

Art. 48 O Governo Municipal prestará assistência social individual 
ou coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação 
de risco, abaixo da linha de pobreza, ou em condições de vulnerabilidade. 

Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste 
artigo, será considerado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a 
família que não possui condições de obter todos os recursos necessários 
para satisfazer as necessidades básicas mínimas de subsistência. 

Art. 49 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem 
caráter de complementaridade, e de provisões suplementares e 
provisórias, prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública, e poderá ser feita através de despesas com: 

I - Cesta de alimentos a pessoas carentes; 

II - Restaurantes ou hospedarias populares para pessoas em 
trânsito pelo Município; 

III - Aluguel de veículos, passagens de ônibus e transportes em 
geral; 

rJ - Aquisição de medicamentos, quando os serviços de saúde do 
Município não possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento; 

V - Contas de água e luz quando a pessoa necessitada esteja em 
risco de ser privada daqueles serviços; 

VI - Emissão de documentos pessoais; 

VII - Indenização de despesas realizadas por pessoas situadas 
abaixo da linha de pobreza que, em trânsito por outras cidades, venham a 
fazer gastos em regime de excepcionalidade com compra de 
medicamentos, compra de passagens, pagamento de alimentação e 
pagamento de hospedagem; ~ 

VIII - Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a 
pessoas físicas carentes, de pequenos valores, como ajuda ou apolo 
financeiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens, não 
classificáveis explicita ou implicitamente nas despesas acima. 

IX - Outras despesas que, mesmo não estando previstas nesta Lei, 
sejam compatlveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela 
esteja a necessitar. 

Parágrafo único. Para atender a finalidade do disposto no caput 
deste artigo, fica o Poder Executivo obrigado a enviar para a Câmara 
Municipal a relação dos beneficiados pelo respectivo artigo. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo Largo do Piauí- PI, 24 de Maio 
de 2021. 

a1ro oa s Leitão 

Prefeito Municipal 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Ml;:TAS i;: PRIORIDADES 
2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

camara Municipal 

♦ Construção do prédio da cãmara municipal 
• Manutanção a lunclonamenlo da alunara municipal 
• Assinaturas de inbrmativos, revistas e jornais 
+ Contribuição a assoclaçllo de ve<eadot'es 
• Encargo com emortiza90ea e ;,ros da divida inlema 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS 

Fundo Municipal de Saúde 

+ Construção. ampliação e~ de - de saúde 
♦ Aquisição de ambulancla 
• Manutençlio dos serviços municipais de saúde 
♦ Enfrentamenk> da emergAncia COVID-19 
♦ Ações de vlgllà'lcla sanitátla 
♦ Ações de assistilnda fannacêullca béslca 

• Ações do programas de agentes comuni1érios de saúde-PAC$ 
• Ações do programa de saúde da famllilt-PSF 
♦ Ações do programa de lncentiw li saúde bucal 
+ Ações do programa PPI/ECO 
♦ Encargos com campanhas de vacinação 

• ManulonçllO d• ações do programa PSE 
• ManutençllO das ações do programa SAMU 
+ Manutençllo das ações do pn,grama PMAQ 
+ ManutençllO das ações do programa NASF 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL· FMAS 

Fundo Municipal De Assistência Social 

♦ Manutenção das ações do programa API 

• Atendimento nutricional a gestanles carentes 
• Encargos com campanhas educaüvas 

• Manutençllo das atividades de proteção ao -nte 
♦ ManutançAo das ações do progmma bolsa famllia-lGD-BF 
• Manutenção das atividades do canMllho lulelal 
• Encargos com programas CRAS-PBF 
• Piso básico de transição 
• Programa de capacitação e geração de renda e Form.Urid.P 

• Manutenção dos serviços de assistência social 
+ Manutenção das ações do programa criança feliz 
+ Manutenção das ações do programa SCFV 
• Assistência a pessoas carentes 
• Manutençâo das ações do programa IGD-SUAS-M 
• Manutenção dos serviços funerarios 
• Enfrentamento da emergência COVID-19 

FUNOEB- FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNDES - Fundo Desenvolvimento da Educação Básica 

• Construçllo, ampliação e recuperaçào de unidades es<Xllares-FUNDEB 
• Remuneração do magistério -ensino fundamental-FUNOES 
• Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental-FUNDES 
+ PROEJA-Remuneraçào do magislério-FUNOEB 
• Remuneração do magistério-Ensino pre-escolar-FUNDES 
• Manutençao e desenvolvimento do ensino pre-escolar-FUNOEB 
• Remuneração do magistério-crach&-FUNDES 
• Manutenção e desenvolvimento do ensino infanbl-creche-FUNDES 
• Remuneração do magistério ensino especial-FUNDES 

FUNDO MUNCIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE • FMDCA 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

+ Encargos com o fundo manutenção da criança e do adolescente 
• Manutenção das ações do programa PETI 
♦ Encargos com o programa PROJOVEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

Gabinete Do Prefeito 

+ Manutenção do Gabinete do Preíeito 

Secretaria Municipal de Administração Geral Planejamento e Finanças 

• Manutençao dos serviços de administração geral 
• Manutenção de veículos 
• Manutenção da junta do serviço mililar 
• Manutençllo do programa de lntonnatização da prefeitura 
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• Realização de ~ p6t,lir;oe 
• lmplanlação e menutençilo de defesa civil 
• Encargo com ~ a ~ros de divida lnlema 

Secretaria de Educação 

• ConslNÇãO, _,..,1iação a recupe,açAo de unidades ....,.,.__ 

• Aquisiç&o de velculos 
• ConslNÇãO e recuperação de aact.s e und- pnH>SCOlares 
• Manutenção de velculos 

• Manutenção da - municipal 
• Manutenção e desen-do ensino fundamental 

Secretaria de AqriculbJra 

• Construção de Matadouro 
• Aquisição de máquina de beneficíllneok> de arroz e i~ 
• lmplaltação de roças e hortas comunitârias 
• Aquisição de patrulha rnecMic:a 
• Implantação de sistemas de inigaçAo 
• Manutenção da sec. municipal de agriaJltura 
• Programa de dislribuição de sementes e mudas 
• lncenliYo a associação de pequenos produtores nmis 

Segetaria Municipal de Obras e Seryiços Gerais 

• Adequação, reforma e ampliação de prédios püblicos 
• Ações do programa nacional d. alio 1•11ação esoolar-PNAE 

• Ações do prog....-.ii dinheiro - na esoola-f'DDE 
• Const e 19alperação de calçanenk>s e oubos pavimenta;ao em logradouro públicos 

• Treinamento de r&CUn!IOS hurna,oa. 

• ManulenÇão de bibl- púbica municipal 
• _,to de-de estudo 

• Ações do programa pn,eja 
• Ações do programa- -..:açAc>-QSE 
• Ações do programa PNATE 

• Ações do programa - -
• Apoio a manutençllo e__, do ensino m6dlo 
• Manulençlio e de_,_ do ensino infantil 
• Ações do programa PNAC 
• Manutenção e desem,oMmenlo do elllllno especial 

Secretaria c1e Saú<le 

• Manutenção dos aeNk;os munlc:lpels de -

Secretaria de Cultura ElK12TI e Lazer 

• Refonna e aqulolçao de~ pars bibli-ce pública municipal 
• Construção de canlJO cullunll 
• Construção. reÍ0fm8 e emplaçao de quadrao esportivas 
• ConslrUÇlo • .-npllaç6o e reforma de campos de futebol 
• Construçlo de gináeio poliesportivo 

• Manulenç6o e desen-lo das -- culturais 
• lncentM> a festajos e atMdadea cullurals locals 
♦ Manullonçlo d• -asporttvas 

• Construção e recuperação de praças e Í8fdRl8 
• Construção e restauração de obras pa,licas municipais 
• Construção, llll>liação e mel10l'ia de habitações pop1B8S 
• Implantação e ampliação De sistemas de abaslecímenk> d égua 
• Construção de fossas domiciliares 
• Plalo municipal de gestão integral de reslduos sólidos-PMGIRS 
• Construção de poços e reserval6lios de égua 
• Projetos especiais de prasen,ação e defesa do meio mnllienle 
• Expansão da rede de 9l18lllÍ8 elétrica 
• Construção de estradas 'licinais 
• Manutenção e funcionanento da seaatn de obras e S9IYiços públicos 
• Manutenção dos serviços de fmpeza púbica 

• Manutenção do sistema de abasladmenlo d'égua 
• Manulenção dos serviços de lminaçlo pública 
• Manutenção dos seNlços de estradas e rodagens 

Controladoria Geral do Municlpio 

• Manulenção das atividades de controle Interno 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2022 

AMF • °"""""'""vo 1 (LRf, on. ••• f I') 

R«~Tobl 91.,üllO U.2S6.J20,91 2Ul$.9U,61 25.04-USl ,-'1 
R,ccita, PrimJriu ( 1 ) : .. :U..9'7UI ...,,..., U.2Aj J.40,70 41.77990 :u n.on.u l.S.031..lff.21 
RectituPrvnirias~ ll.UUI0.00 22.'JI09.IOO,l<I .,.09990 9S.601,0 '2.4.100.117,70 2J.511mG,79 ...,,.,. 9U0UCl 2.1.090.604,to 24.27'.Ut,ff 

lmponos,. Tua~ Contribuições de 441.619A) 4)?.17?.n . ..., ... 1.122)0 46),199,"6 4U..14S,,a ., .. ,,. 1,122)0 471.2:SJ.JS "6l.1l0.) l 
Melhoria 

ConuibuÕ<(les 106.>tlM 102.6S9,0S o.zono O. ◄ J.220 10,.IJ l.1:S 106.lll.OI ,;,,,,o 0.0220 UJ.A2 1.41 109.7JJ,ll 
T,__ittComn1es 22.1169,9'<.'M ll16l.7Jl.41 44,19)90 t).lOltO 2J.716.sot.4S Zl .N.S:nUt 4J.lli$0 t).)0"90 2Ut7.l96.01 ll.691 .451.19 
Dern.ais Receitas Primtria, Cotrentet 10.t11.n 10.U9,7J 0,<UIJO 0.0'4)0 11.267,-44 10.901.24 0.01150 0.""'30 11 ,6,)J,6) ll.2SS.SJ 

ltccciw PrimJriu de Ceplw 71),064.21 707.)l),.64 1,4321'0 2,07170 ,,.,... ... '".l"·" 1.44120 1.mlO 711.417,61 7U,019.ll 
~To<&I 24.W.130.90 24.012Jlt,.24 •U31MO 101,0M90 ?JMf.620,-40 24,1$9.$(5.J.4 ..__ 101 ,°"'90 l6,Sl9.ffl,S> ll. .. 1,410,,"6 

0..,,...Primtriu(II) 24.61l.·"9l..)6 nnuu.10 "-1"'° 
,, __ 

25.411$91,$2 24.5-92.494,.07 ...... ,o 99.99900 :u ... 102.H 2U9l,1JO, U 
~ Primlri .. Canm .... ll,701.ot7,0l 21 .904,211.J,2 .. .,.... 92..21060 lJ,O1..11:Z.61 2?.61'1'. 111,99 .. ...,,. 91.21060 l,,t..l1)0,6,W,,)7 ll.AU ... 12SJ6 

"-'•EnclflOSSoeiai, IO.SIS.927.SO 10.1'6.III.-M 20.SSJOO "2.,71510 10.tSl.695,1• 10.!04,ffl,O:, Z0,70HO 42,TISI O 11.210 .. no.2• 10."'-.226..10 
OwmOespe-,Comnes 12.IU. 169.SJ I UJl..470.0I ZJ.11.540 ff,fflSO l:!:.Sll .117,.S,4 11. llZ.191,M "·""" ........ 12-990.0lt.l) 12,'67.t91.66 

Ocspe1alPri11,jri .. deC"""' 1.917."00.)J I. IS0.099.SI 3,7 ◄ UO 7,711,1() l.919,71S.14 l .91J.l7S,OI J,llffO , ...... 2.0rM..0'6.61 1.m .u ... n 
.._,,deReslosa,-de o.oo "'º 0.00000 0.00000 0.00 0,00 0,00000 0.00000 0,00 0,00 

o.,,...Mni.; .. 
it,oultodo-(111)•(1 - II) .J.19.Jll.5S , ])7..2S4.JO .Q,,6tJJ0 •IA,1-960 .JtOffl.O: .,ff.U:J.37 --0,611:!0 -1,419'0 ,)7UI0..10 ·>60,SOO.. i S 
1-.EnearpeVari-MonNriu l2.99rl.OO ll.SJ7.91 º·"""' 0.0:,2'0 IJAl'-11 12.H0,.11 º·"™" 0,0:,2'0 '""·" ll.«n:.ll 
All-(IV) 
1-.~eVariaç<>esMonNrlu 0,00 ..... 0,00000 ....... 0.00 0.00 ··- ,._, 0,00 º·"' l'~vo,(V) 
R,suitodo Nontinal (VI) • (Ili + (IV • V) -)l6..5l&." -124.116.)9 ..... ,.. .,.,.... ,J.47.4".ll ,J)ll. lTJ.O, .. ...,.. •l,JMIO .Jsu,a,.31 .J.'1.09l,Tl 

D!vidal'6blbC-'.W. ).<0J,7'i.l: Uli ,!lt.26 '4,?'0200 9.771:10 2AtJ,t'l'0.14i l:,40).2-tl ,11 ... 7l64CI 9,77220 2--'6'.6'",17 2M1 .M6.4S 
Divida CoNol- Llql:Jda 62.S,,,IO 00.M.l.lli o.uno ..,.. .. 6U9l,l7 ~.49J.Ol 0.123.ZO O.?.M10 6".69U2 64.$::.fJ)S 

- Primlriu advindos de PPP (VII 0,00 o.oo O,OOOOII 0.00000 0.00 0.00 0.00000 0.00000 0.00 .... 
Do,pe,a,Prin>lrias&cndupo,PPP 0,00 0.00 0,00000 0.00000 0,00 0,00 ·- 0.00000 0 ,00 0.00 
(VIII) .I 
'-de aldoduPPP (IX) •(VII - o.oo 0,00 0.00000 0.00000 0.00 0.00 0.00000 0.00000 0 ,00 ""º ..Y!!! 

Pago I ofl 

11$ 1.00 

4'.U,-.0 
41.12960 
44,,uao 91-40110 
0,"9,0 1.12230 

0.21100 0.0220 

º"""º tl.)0290 

0,02160 0.0400 

1,4SJI0 1.'7110 
49.JJ.)(N) 101.CUOO 
41.mlO ... -
•smo20 92..11060 

20.&$4'N) ◄ 1.,u10 

2 ◄ , 16S>O ... -
J.10250 , ...... 
0.00000 0,00000 

.Q.69)10 · 1Al tt0 ... ,... .... ,.. 
0.00000 0.00000 

..... 1)0 .,.,.... 
◄ . n1 1 0 '·""" 0.12,10 CUS,10 
0,00000 O.OOOOII 
0.00000 0.00000 

0.00000 ....... 

/f 
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ANEXO DE METAS FISCAJS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2022 

AMf - Dcmonslrativo 2 (LRF, art. 4", §2". inciso 1) 

Receita Total 
Rccciim Primárias ( 1 ) 

Dcspc,a Tocai 
Despesa Primária.s e n , 
Resultado Primário ( 1 · II ) 
Resultado Nominal 

24.512-712.74 

25.000.000.00 

24.859.562,50 

.J-46.1149,76 

0,00 

Divida Pl'.lblica Consolidada 0,00 

Sl.64010 

51,35000 

-0,71650 

0 ,00000 

0 ,00000 

23.42l.l6S,79 

23.-408.632,43 

110,.06380 24.003.620,78 

IW,-"560 23.745.764,lO 

-1.S2710 -337.131,87 

0,00000 0,00 
0,00000 0,00 

Divida Coosolidada Llqui~ _____ 0_.OO_ ~ ------''---.._ __ ~ _ _. _____ ..:.....__._ 0,00000 0,00000 0,00 

-1.l 04.080,31 

,6mo -996.379,22 

49,04 ,54200 -1.113.798.20 

-0,69630 -1,48420 9.717,89 

0,00000 0.00000 0.00 
0,00000 0,00000 0,00 
0,00000 0,00000 0,00 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÍS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2022 

AMF . Dcmon..,..,,ol (l,RP. 11t ◄•, tl". lncisollJ 

i 
.... ;> VALQUSA•....,,.aJDIINTIIS 

UPIICIPICAÇÃO ,._ 2019 - ... " 1 :im, " - " 
_, 

" Rccei'.ITotal 20,69CU78,09 2.1.000.000.00 2$.384.726,12 I . S◄ 24.211.968.81 ...,. 2.1.071 .132,80 3.25 
Rt,ccj!Jo Primirie, ( 1 J 20.537 . 080 . ◄◄ 2 ◄ . 512.712,7 ◄ 19,36 25.262.907,)8 3,06 2 ◄ - Ml.97 ◄ ,81 -3,93 2.1.057.716,50 3.25 
Dc..,...Toul 21.191 . 96 ◄ . ◄ 2 2.1.000.000.00 17,96 2.1 . 3 3 2.2.Sl,9 ◄ 1,33 2 ◄ . 115.IJ0,90 •l,76 25.694 . 620 . ◄ 0 3.25 ~Pri-( li) 2Ul79 , ◄ 77,27 2 ◄ . 159.562,SO 17,93 2.1091.369.20 0,93 24 , 611 . ◄ 97,36 -1,11 2.1.411.598,52 3.25 
RCOlll1ado Primlrlo (Ili) • (1 • li ) - . 5◄ 2 . 396 , 13 - 3 ◄ 6 . 849,76 -36,0S 111.SJI.II -149M - 3◄ 9 . 522,55 -303,76 -360.882,02 3,25 
R ... kado NomlMI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -336.528,55 0,00 -3 ◄ 7 . ◄ 6S , 71 3.25 
DMda Publica Ccmolidldl 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 2 , ◄ 05 . 782,22 0,00 2. ◄ 13 . 970 , 1 ◄ 3,25 

-2.!W.944.61 
2.!.ln.092.21 
26.529.695,57 
26 . 2 ◄◄ . 102.91 

-372.610,10 
-3Sl.7Sl,37 

2.564.699,17 

RS 1,00 

-4,50000 

-3.99000 

-4,48000 

-2.80180 

0,00000 

0,00000 
0,00000 

~loíl 

1U 1.00 

" i 
),25 
3,2.! 
3,25 
3,25 
),25 
3,2.! 
3,25 1 DMda Crmolidada Uquide º·-º° _0,8º_ - ~ 00 --- ro,09 _ _ MO -- _6].559,f_o __ o.,,ºº .. .~!~7 3.25 ~691,52 __ 3,lL --

ll!SfllCVICAÇÃO 

ReodlaTow 
Receitas Primlrias ( 1 ) 
~ Toul 
~ Primlrias (li ) 
R.,..kadol'liollrlo011)•(1 • li) 
___ ..., 
DMda Pllblica Comolidada 
DMd• Comolldá U 

- - - -

Jlllt 
19,SIUIJ.)O 
19.37 ◄ . 604 , 19 

19,993.362,66 
19.816.299.31 

-$11 .695,12 
0,00 
0,00 
000 

.. ~- " 24 . 0) 1. ◄61,5 ◄ 23,15 2◄ . . 3 2.799,56 

23.569.916,10 21 ,65 24 , 315 . S◄ l,35 

24 . 0) 1 . ◄ 6 1 ,S ◄ 20.23 24 , 3112.293, ◄ 5 

23 . 903 . ◄ 25, ◄ I 20,20 24, I S0.442,16 
·333.509,38 0,00 16.S . 105, ◄ 4 

0,00 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0.00 

00 00 o 

---- --
___ _...,_._ ___ 

" .. " 1,64 23.'29.671.10 -4,11 24.256.320,91 3,53 2.! . 0 ◄◄ .651,41 3,25 
3,16 23 . ◄ 17 . 133,80 -3,69 24 , 24) . 3◄ 0 ,70 3,53 2.1 . 031.2 ◄ 9,21 3,25 
1,0 24.012.331,24 •I.S2 2 ◄ . IS9 . S◄ 5.24 3,53 l!.667.480,46 3.25 
1,03 2 . l . 1S ◄ Jll, 10 •l,64 24.592 . 49 ◄ , 07 3,53 2, J91.7S0,13 3.25 
0,00 -337 . lS ◄ .lO 0,00 -3 ◄ 9 . IS).,)7 0,00 -360.S00,15 0,00 
0,00 -324.716,39 0,00 -336, 173,09 o.oo •3 ◄ 7.091,72 0,00 
0,00 2.321.339,16 0,00 2 . ◄ 03.2 ◄ 1,II 3.S3 l . ◄ 11 , 3 ◄ 6, ◄5 3.25 
000 60.363 000 62 . ◄ 9) , 02 3 ) 64.524.05 3 5 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO ÚQUIDO 
2022 

AMF • Oemon,tn,tívo4 (LRf'. WL 4°, §2", inci,o ffi) RS 1,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APUCAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2022 

AMF - Demonsu.h-o S (LRF, art.4o, § 2o, incilo III) 

RF.cEITAS DE CAPITAL· ALIENAÇ O DE ATIVOS (1) 
Alienaçlo de Bens M6vdli 
Alicnaçio de Bens lmóms 
Alieoaçlo de Bens lntqlYeis 
Remia de Rcndinlalfos de Fiomceiras 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENA 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimenaos 
lnvcnõcs Financeiras 
Amcrtin,çlo da Divida 

~~PFSAS CORRENTES R.EGIMES l!RE.VIOONCIA 
Regime Gen1 de Prmdeacia Social 
Regime Próprio dos ~ P6blicos 

0,00 
0.00 
0,IIO 
0,00 
0,00 

RS 1,00 

0,00 
000 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(&) • ((la - lld) + lllb) (h) • ((lb - lle) + 1111) {i) • (lç - 111) 
VALOR(lll) 

0,00 0,00 0,00 

~ 
~ 
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ESTIMA TIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2022 
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2022 

AMf - Ocmonsu-ativo 8 (LRf. art. 4°, § 2°, inciso V) 

Aumento Pennaneme da Receita 
(· ) Transfercncias Constilucionais 
(· ) Transfcrà>cías ao FUNDEB 
Saldo Final do AumcnlO Pennancn1e de Receita (1) 
Redução Pcnnancnte de Dcspcsa (li) 
Margem Brula(lll) - (lt-U) 
Saldo Utilizado dll Margem Bnrta (IV) 
NovasDOCC 
Novas DOCC geradas por PPf' 

Margem Llguidaclc Expansll?~c.cDOC=..=c..=C'--'--'-"......_.=-'-'-'---- --------- --- - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ- PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDiNCIAS 

2022 

ARF (LRF. art 4o, § 3°) 

-·.~. -.:· .. 
---"....; • .C.,· =-.:;..,.~...;;.;.,;.,..:.,..,;;c.--.,,,.::;."""'e-~F,,:,,;,,.~.,;...;~ ;;;.;.;;;,;.;,:~~~ = 

. '· 
PASSIVOS CONTINGENTES 
Demandas Judiciais 
Dividas cm Pnx:csso de R-,nhc,cimcfll(I 
Avad e Garamias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistcncias Di•-ersas 
ÜUU'OS °Pa,..qi V~ C'..ont~CS 

SUBTOTAL 
DEMAIS RJSCOS FISCAIS PASSIVOS 
Frustração de Alrecadaçlo 
Restituição de Tribulos a Maior 
Discrcpãncia de Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTAL 
TOTAL 

0.00 
120.000,00 Abertura de Créditos Adiciooais a partir do rcma
S0.000,00 ncjamcmo da R~ de Contingcncia. 

8.000,00 
1.000,00 

6S.OOO.OO 
95.000,00 

346.000,00 SUBTOTAL 
0.00 

115.000,00 Abat\n de Crédllm Adicionais a partir do rana,. 

12.000,00 1amcn1os de Despa.as Disaiciooárias. 
53.000,00 
15.000,80 

265.000,00 SUBTOTAL 
611.000,00 TOTAL 

RS 1,00 

0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.ou 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
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RS 1,00 

0,00 
120.000.00 
S0.000,00 

8.000,00 
8.000,00 

65.000,00 
9S.OOO,OO 

346.000,00 
0,00 

115.000,00 
12.000.00 
53.000,00 
85.000,00 

265.000,00 
611.000,00 


